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SEÇÃO II 
  

Parte 1: 

Portaria nº 25.642, de 28 de maio de 1998 

EMENTA: Cessação dos efeitos de Portaria na parte referente a 

designação de Subcoordenador do Centro de Informações Tóxico- - 
Farmacológicas, implantado no Centro de Ciências Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o previsto na alínea “d” da Cláusula Quarta do Convênio celebrado entre a Universidade Federal 

Fluminense e à Fundação Oswaldo Cruz; e 

Considerando o constante do Processo nº 23069.002345/98-31, 

RESOLVE fazer cessar, os efeitos da Portaria nº 23.569, de 25 de julho de 1996, publicada no BS-UFF nº 138, 

datado de 26 de julho de 1996, na parte referente a designação do Professor de Ensino Superior JOSÉ PARAVIDINO 

MACEDO SOARES, da Classe de Professor Auxiliar, Nível 4, matrículas UFF nº 11.680-1 e SIAPE nº 310.555-4, do 

Quadro Permanente da Universidade, para Subcoordenar o Centro de Informações Tóxico-Farmacológicas, implantado no 

Centro de Ciências Médicas. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

ira sit 4: garage s 
  

Portaria nº 25.643, de 28 de maio de 1998 

EMENTA: Designação de Subcoordenadora do Centro de Controle de 
Intoxicações — CCIn-HUAP-UFF, implantado no Centro de Ciências 

Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias, e regimentais; 

Considerando o previsto na alinea “d” da Cláusula Quarta do Convênio celebrado entre a Universidade Federal 

Fluminense e a Fundação Oswaldo Cruz; e 

Considerando o constante do Processo nº 23069.002345/98-31, 

RESOLVE designar a servidora LÍLIA RIBEIRO GUERRA, Médico, matrículas UFF nº 1289-8 e SIAPE nº. 

6306654-7, para Subcoordenar o Centro de Controle de Intoxicações — CCIn-HUAP-UFF, implantado no Centro de Ciências 

Médicas, não correspondendo ta! designação a cargo ou função gratificada. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 
Reitor 
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Portaria nº 25,644, de 28 de maio de 1998 

EMENTA. Aplicação de Sanção Disciplinar. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias, & regimentais, 

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela 
Portaria nº 25.258, de 29 de janeiro de 1998, o PARECER/PROGER/ATON/Nº 104/1998, de 21/05/98 da Procuradoria 
Geral desta Universidade e o DESPACHO/GAB-PG Nº 238/98, de 21 de maio de 1998, constante do Processo nº 
23069.000695/98-72, com apenso nº 23069.041172/97-12, 

RESOLVE: 

| — Aplicar a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA a professora ELIANE ALVES DA SILVA, da Classe de 
Professor Assistente, nível 4, matriculas UFF nº 6826-6 é SIAPE nº 307247-8, pela infringência aos incisos II, IX e XI do 
Artigo 116 e V do artigo 117, da Lei 8,1 12/90, capitulada no item | do Artigo 127 e na forma do Artigo 129, do mesmo 
diploma legal. 

H - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

= 4 — 
  

Portaria nº 25.645, de 28 de maio de 1998 

EMENTA: Cessação dos efeitos de Portaria referente à nomeação, 
dentre os eleitos através de lista sêxtupla, da Vice-Diretora da 
Faculdade de Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias, e regimentais, 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23069.002344/98-79, 

RESOLVE fazer cessar, os efeitos da Portaria nº 21.799, de 31 de maio de 1995, publicado no BS/UFF 
nº 102, de 01.06.95, referente à nomeação, dentre os eleitos através de lista sêxtupla, da Professora de Ensino Superior 
MARTHA DE LUCA, da classe de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFF nº 5940-7 e SIAPE nº 306482-3, do 
Quadro Permanente da Universidade, para, como Vice-Diretora, dirigir com mandato de 4 (quatro) anos, a Faculdade de 
Farmácia, integrante do Centro de Ciências Médicas. 

H - Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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SEÇÃO IV 
  

ANEXOS 

DECISÃO 04/98 

A Coordenadora dos Cursos de Quimica (Licenciatura e Bacharelado) e Quimica Industrial, no uso de suas 

atribuições, decide considerar a disciplina HIGIENE E SEGURANÇA INDUSTRIAL, TEP 03015, como disciplina optativa 

para o aluno ARTHUR NASCIMENTO JUNIOR, mat. UFF nº 191.29.003-4, para fins de integralização curricular. 

Niterói, 22 de maio de 1998. 

VERA REGINA AYROSA MAGALHÃES 

Coordenadora 

DECISÃO 05/98 

  

A Coordenadora dos Cursos de Química (Licenciatura e Bacharelado) e Química Industrial, no uso de suas 

atribuições, decide considerar a disciplina ELETROQUÍMICA INDUSTRIAL, TEQ 03007, como disciplina optativa para 

os alunos JAILTON DELFINO DA CONCEIÇÃO, mat. UFF nº 193.28.010-2, ANA MARIA MOREIRA DIAS, mat. UFF 

nº 192.28.001-8, e ANA CECÍLIA DE CASTRO MOUTELLA, mat. UFF nº 196.28.002-9, para fins de integralização 

curricular. 

Niterói, 22 de maio de 1998, 

VERA REGINA AYROSA MAGALHÃES 

Coordenadora 

DECISÃO 06/98 

    

A Coordenadora dos Cursos de Quimica (Licenciatura e Bacharelado) e Química Industrial, no uso de suas 

atribuições, decide considerar a disciplina ESTEQUIOMETRIA INDUSTRIAL, TEQ 04048, como disciplina optativa para 

o aluno RICHARD ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO SILVA, mat. UFF nº 196.28.014-7, para fins de integralização 

curricular. 

Niteroi, 22 de maio de 1998, 

VERA REGINA AYROSA MAGALHÃES 
Coordenadora 

 


